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GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 40.243/2017

NOMEIA ROSENIR DE ALMEIDA SARAIVA, PARA FINS DE INVESTIDURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ROSENIR DE ALMEIDA SARAIVA, para fins de investidura no Cargo 
Público de Coordenador Pedagógico – Orientador Escolar – 40h semanais – Zona Urbana, Concurso 
Público 001 de 2013, Grupo Ocupacional: Magistério - MAG 300, Código: MAG 302, Classe “P, Referência 
Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal Educação – SEMED, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 2.620/2017-09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal, 
Vilhena (RO), 28 de junho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.244/2017

NOMEIA EDSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO PARA FINS DE INVESTIDURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de EDSON  OLIVEIRA DO NASCIMENTO, para fins de investidura no Cargo 
Público de Pedreiro, Concurso Público 001 de 2013, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos - ASD 500, Código: ASD 520, Classe “B”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria 
Municipal Educação – SEMED, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 2.620/2017-10.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal, 
Vilhena (RO), 29 de junho de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 214/2017/PMV

O Município de Vilhena, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições contidas 
no Decreto Municipal nº 39.380/2017,  torna público que encontra-se instaurada a licitação, sob a 
modalidade de Pregão Eletrônico sob o Nº 214/2017/PMV, do tipo   MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, 
conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com  à Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 
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e Decreto Municipal nº 19.053 de 03 de Novembro de 2009, subsidiariamente 
a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda os dispositivos dos 
Decretos Municipais 19.053/2009, nº19.054/2009, 21.755/2010 e ainda, o 
que determina a Lei complementar n°123/06 e ainda suas alterações na Lei 
Complementar 147/14 e suas alterações, e demais exigências deste Edital, 
tendo como interessada a Secretaria Municipal de  Agricultura - SEMAGRI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2675/2017/SEMAGRI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

COMPOSTO POR, 7 (SETE) MONITOR 21,5” , 7 (SETE) CPU 
(MICROCOMPUTADOR)  E 5 (CINCO)  IMPRESSORAS A LASER, PARA 
ATENDER OS SERVIDORES QUE PRESTAM SERVIÇO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA – SEMAGRI

VALOR ESTIMADO: R$ 34.657,60.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 30/06/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 13/07/2017 

às  09:05 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 13 de  julho de 2017, 

às 09:10 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 13 de  julho de 2017, às 

09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 13  de julho de 

2017, às 09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos sobre 
o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, à Comissão 
Permanente de Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador 
Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 
07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 28 de junho de 2017.
Lucilene Castro de Sousa

Pregoeira
Dec. nº 39.380/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 217/2017/PMV

O Município de Vilhena, através de sua Pregoeira, designada por 
força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 39.380/2017,  torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 217/2017/PMV, do tipo   MENOR PREÇO TOTAL POR 
LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com  
à Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 19.053 de 03 de 
Novembro de 2009, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.053/2009, 
nº19.054/2009, 21.755/2010 e ainda, o que determina a Lei complementar 
n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14 e suas 
alterações, e demais exigências deste Edital, tendo como interessada a 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2633/2017/SEMED.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  

PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA  NAS 
27 (VINTE E SETE) ESCOLAS DA REDE MUNIICPAL DE ENSINO DE 
VILHENA/RO.

VALOR ESTIMADO: R$ 24.700,00
DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 30/06/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 11/07/2017 

às  10:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 11 de  julho de 2017, 

às 10:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 11 de  julho de 2017, às 

10:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 11  de julho de 

2017, às 10:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos 

integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos sobre 
o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, à Comissão 
Permanente de Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador 
Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 
07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 28  de junho  de 2017.
Lucilene Castro de Sousa

Pregoeira
Dec. nº 39.380/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2017/PMV

O Município de Vilhena, através de sua Pregoeira, designada por 
força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 39.380/2017,  torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 222/2017/PMV, do tipo   MENOR PREÇO TOTAL POR 
LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com  
à Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 19.053 de 03 de 
Novembro de 2009, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.053/2009, 
nº19.054/2009, 21.755/2010 e ainda, o que determina a Lei complementar 
n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14 e suas 
alterações, e demais exigências deste Edital, tendo como interessada a 
Secretaria Municipal de  Agricultura - SEMAGRI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2674/2017/SEMAGRI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL COMUM DE 1ª LINHA,  

ÓLEO DIESEL S-10 E  GASOLINA,  QUE SERÃO UTILIZADOS NOS 
CAMINHÕES E MÁQUINAS QUE FAZEM PARTE DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS EM DIVERSAS ÁREAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA  (SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA – SEMAGRI) FICANDO ADSTRITA A LEI FEDERAL 
10.520/2002 E SUBSIDIARIAMENTE À LEI FEDERAL 8.666/93 E 
CUMPRINDO AINDA O QUE DETERMINA O ART. 3º, I E III DA LEI FEDERAL 
10.520/2002.

VALOR ESTIMADO: R$ 612.300,00.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 30/06/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 11/07/2017 

às  09:05 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 11 de  julho de 2017, 

às 09:10 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 11 de  julho de 2017, às 

09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 11  de julho de 

2017, às 09:20 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos sobre 
o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, à Comissão 
Permanente de Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador 
Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 
07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 28 de junho de 2017.
Lucilene Castro de Sousa

Pregoeira
Dec. nº 39.380/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2017/PMV
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O Município de Vilhena, através de sua Pregoeira, designada por 
força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 39.380/2017,  torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 223/2017/PMV, do tipo   MENOR PREÇO TOTAL POR 
LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com  
à Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 19.053 de 03 de 
Novembro de 2009, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.053/2009, 
nº19.054/2009, 21.755/2010 e ainda, o que determina a Lei complementar 
n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14 e suas 
alterações, e demais exigências deste Edital, tendo como interessada a 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 678/2017/SEMUS
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS DE CONSUMO, SENDO 

MATERIAIS DE LIMPEZA,  PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO E MATERIAL 
DE COPA E COZINHA (ÁGUA SANITÁRIA, DESINFETANTE, SABÃO EM 
PÓ, SABONETE LÍQUIDO, SACO PARA LIXO, PAPEL HIGIÊNICO, TOALHA 
DE PAPEL, DISPENSERS), PARA ATENDER A SECRETRAIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SEMUS.

VALOR ESTIMADO: R$ 53.842,64.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 30/06/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 12/07/2017 

às  09:05 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 12 de  julho de 2017, 

às 09:10 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 12 de  julho de 2017, às 

09:25 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 12  de julho de 

2017, às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos sobre 
o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, à Comissão 
Permanente de Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador 
Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 
07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 28  de junho  de 2017.
Lucilene Castro de Sousa

Pregoeira
Dec. nº 39.380/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2016/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4586/2016/FUMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4586/2016/FUMAS, 
cujo objetivo é a Aquisição de materiais de para atender o FUMAS – Fundo 
Municipal de Assistência Social na realização de cursos profissionalizantes 
no CRAS – Centro de Referência em Assistência Social. A Ata da sessão da 
comissão do pregão designada pelo decreto nº 35.175/2015, e o julgamento 
e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o presente 
procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02 
e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa UNHA & COR LTDA, o lote de nº 01 no valor de 

R$ 8.462,00 (Oito mil quatrocentos e sessenta e dois reais).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR R$ R$ 8.462,00 (Oito mil 
quatrocentos e sessenta e dois reais).

Célio Batista
PREFEITO MUNICIPAL

Em exercício

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2017/PMV

(PUBLICADO EM 22/06/2017 DOV Nº 2260)

Onde se lê:
Lote 01 – Em favor de – RONDON – AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO EIRELI – EPP, o item 01 sob Solicitação nº 1852/2017 no valor de 
2,000% (dois por cento).

Lote 02 – Em favor de – RONDON – AGÊNCIA DE VIAGENS E 
TURISMO EIRELI – EPP, o item 01 sob Solicitação nº 1852/2017 no valor de 
2,000% (dois por cento).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: 4,000% (quatro por cento).

Leia-se:
Lote 01 (passagens terrestres para dentro do Estado de Rondônia) 

– Em favor de – RONDON – AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI – 
EPP, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), oferecendo o maior percentual 
de desconto no valor de 2% (dois por cento).

Lote 02 (passagens terrestres interestaduais) – Em favor de – 
RONDON – AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI – EPP, no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), oferecendo o maior percentual de desconto no 
valor de 2% (dois por cento).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita Municipal

SEMEC - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
CULTURA

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/PMV/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1358/2017/SEMED

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, autorizada pelo 
Decreto nº 39.640/2017, na forma da Lei Municipal nº 1.804/2004, e suas 
alterações, combinada no que couber com os termos das Leis nº 007/1996 e 
008/1996, e suas alterações, atendendo aos princípios da impessoalidade, da 
legalidade e da publicidade dos atos da administração pública, torna público 
a abertura de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para o provimento 
de 12 vagas para o cargo de Professor Nível III e estabelece normas para a 
realização do processo seletivo para a contratação por tempo determinado, 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação, conforme disposições abaixo:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1.  O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital tem 

por finalidade selecionar os postulantes para o provimento de 12 vagas para 
o cargo de Professor Nível III nas áreas especificas de Língua Portuguesa, 
Matemática, História e Pedagogo, para lotação pela Secretaria Municipal de 
Educação em suas Unidades Escolares, pelo prazo de até um ano, no regime 
jurídico-administrativo, conforme Anexo I.

1.2. A realização da inscrição implica na concordância do candidato 
com as regras estabelecidas neste Edital, com renúncia expressa a quaisquer 
outras.

1.3. O processo seletivo terá como fase de avaliação uma etapa única: 
prova de análise de currículo e avaliação de títulos, que será de natureza 
eliminatória e classificatória.

1.4. O processo seletivo constitui requisito para a contratação por 
tempo determinado, mas não gera direito à contratação, devendo, contudo, 
ser observada a ordem de classificação dos candidatos.

1.5. O caráter jurídico dos contratos firmados a partir do processo 
seletivo de que trata este Edital é administrativo, não gerando vínculo 
empregatício de que trata a Consolidação das Leis Trabalhistas entre a 
Prefeitura Municipal de Vilhena e o contratado.

1.6. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 06 
(seis) meses, a contar da data da homologação do Resultado Final publicado 
no Diário Oficial de Vilhena – DOV, podendo ter uma única prorrogação, 
havendo necessidade e por igual período, a critério do Município.

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA INSCRIÇÃO 
2.1. Antes de inscrever-se, o candidato deverá tomar conhecimento 



DOV Nº 4Vilhena-RO,  quinta-feira, 29.06.2017 Diário      Oficial  2265

das normas e condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes do Processo Seletivo Simplificado, das quais, não poderá alegar 
desconhecimento em nenhuma hipótese. 

2.2. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado exprime a ciência tácita e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2.3. A inscrição no processo seletivo será gratuita. 
2.4. O candidato ao realizar a sua inscrição deverá indicar no formulário de inscrição a localidade, turno e a disciplina da vaga, conforme descrito no 

Anexo I – quadro de vagas, sendo de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento do formulário de inscrição, que deverá ocorrer em letras legíveis.
2.5.  Efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração desta opção.
2.6. O candidato poderá se inscrever somente para um dos cargos constantes no Anexo I – quadro de vagas, sendo considerada válida somente a 

primeira inscrição realizada, em caso de ser constatada mais de uma inscrição no processo seletivo.
2.7. Será admitida a inscrição por terceiros mediante Procuração Pública emitida exclusivamente para representação na inscrição deste Processo 

Seletivo Simplificado.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado deverão ser entregues e efetivadas na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada 

na Avenida Sabino Bezerra de Queiroz, nº 4134, bairro Jardim América, CEP 76980-758, Vilhena/RO, em conformidade com Anexo II – Cronograma Previsto.
3.1.1. Período de inscrição: 03, 04, 05, 06 e 07/07/2017.
3.1.2.  Horário de inscrição: 7h às 13h.
3.2. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o portal www.vilhena.ro.gov.br, onde consta o Edital, a Ficha de Inscrição e os procedimentos 

necessários à efetivação da inscrição, devendo imprimir, preencher e assinar a Ficha de Inscrição, que deverá ser integralmente preenchida, sem emendas ou 
rasuras, sob pena de não efetivação da inscrição.

3.3. Para efetivação da inscrição, o candidato deverá entregar a documentação completa e conferida em envelope A4 fechado, no local previsto no 
item 3.1, contendo os seguintes documentos: 

a) fotocópia autenticada de documento oficial com foto (RG ou CNH ou CTPS);
b) fotocópia autenticada do CPF;
c) currículo;
d) ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada;
e) fotocópia autenticada dos Títulos em conformidade com o item 4.11.
3.4. Após a entrega do envelope e recebimento do respectivo comprovante de inscrição, não será possível a entrega de novos documentos, alteração 

dos documentos ou alteração nas informações prestadas na ficha de inscrição.
3.5. Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido.
3.6. Após apresentar toda a documentação comprobatória das informações prestadas para análise de currículo e avaliação de títulos e, sendo 

constatada, a qualquer tempo, como falsa, qualquer documentação entregue, será cancelada a inscrição por ventura efetivada e anulados todos os atos dela 
decorrentes, respondendo ainda, seu autor, pela falsidade, na forma da lei.

3.7. Nenhum documento poderá ser devolvido ao candidato após a inscrição.
3.8. O candidato somente será considerado inscrito neste Processo Seletivo Simplificado, após ter cumprido todas as instruções descritas nos itens 

2, 3 e 4 deste Edital e ter sua inscrição homologada pela Secretaria Municipal de Administração com data prevista para 10/07/2017, por meio da Comissão do 
Processo Seletivo, e divulgada no portal www.vilhena.ro.gov.br, e publicado no Diário Oficial de Vilhena – DOV. 

4. DA PROVA DE TÍTULOS E CONDIÇÕES 
3.1. A Comissão fará a análise dos títulos com base nas informações e datas constantes do formulário de inscrição, para análise de currículo e avaliação 

de títulos, sendo de responsabilidade do candidato toda informação incorreta, que ocasionará reclassificação ou desclassificação do candidato.
4.1. O candidato inscrito terá a obrigatoriedade de encaminhar os Títulos condizentes com o cargo que concorre, juntamente com a ficha de inscrição 

e Currículo, para participar do certame. 
4.2. Os títulos para análise deverão ser entregues presencialmente, à Comissão do Processo Seletivo na Sala da Secretaria Municipal de Educação - 

SEMED, localizado à Avenida Sabino Bezerra de Queiroz, nº 4134, bairro Jardim América, Vilhena-Ro, no período definido no Anexo II – Cronograma Previsto.
4.3. A análise de currículo e avaliação de títulos terá caráter classificatório e eliminatório.
4.4. Os títulos deverão ser apresentados por meio de fotocópias autenticadas em cartório, anexando formulário próprio para entrega de títulos, conforme 

Anexo III – Formulário para entrega de títulos. 
4.4.1. Tratando-se de título com assinatura digital, poderá ainda o candidato apresentar o original à Comissão do Processo Seletivo, para autenticação 

da fotocópia.
4.5. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de não serem pontuados. 
4.6. Fica reservado à Comissão o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos documentos originais para conferência. 
4.7. Somente serão considerados os títulos obtidos pelo candidato até a data da efetivação de sua inscrição.
4.8. Os diplomas de curso de formação ou de pós-graduação estrangeiros terão validade se reconhecidos no Brasil, pelos órgãos competentes.
4.9. Compete ao candidato a escolha do(s) documento(s) apresentado(s) para fins de pontuação.
4.10. Todos os cursos previstos e tempo de experiência profissional para pontuação na análise de títulos deverão estar concluídos.
4.11. Somente serão considerados como documentos comprobatórios para fins de inscrição e pontuação na prova de títulos: diploma e histórico da 

graduação, da Pós Graduação Latu Sensu, de Pós Graduação Stricto Sensu (Mestrado/Doutorado) e certificados de capacitação/aperfeiçoamento devidamente 
registrados pela instituição, atestando a data de conclusão e a carga horária. 

4.12. Para efeito da inscrição não serão aceitas declarações de conclusão de graduação.
4.13. Serão considerados os seguintes títulos, para efeito de avaliação e aprovação no presente Processo Seletivo Simplificado:

Itens Títulos Pontuação

01 Formação Profissional Unitária Máxima

a) Diploma e histórico de conclusão em Graduação na área específica do cargo que concorre. 20 20

b)
Diploma e Histórico de conclusão de curso de Pós Graduação Latu Sensu Especialização em 
área de conhecimento afim ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo/função, com carga 
mínima de 360 horas.

10 10
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c) Diploma e Histórico de conclusão de curso de Pós Graduação Latu Sensu Especialização na área 
específica de Educação com carga mínima de 360 horas. 20 20

d) Diploma e Histórico de conclusão de curso de Pós Graduação Stricto Sensu Mestrado em área de 
conhecimento afim ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo/função. 30 30

e) Diploma e Histórico de conclusão de curso de Pós Graduação Stricto Sensu Mestrado na área 
específica de Educação. 40 40

f) Diploma e Histórico de conclusão de curso de Pós Graduação Stricto Sensu Doutorado em área de 
conhecimento afim ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo/função. 50 50

g) Diploma e Histórico de conclusão de curso de Pós Graduação Stricto Sensu Doutorado na área 
específica de Educação. 60 60

02 Eventos de Capacitação/Aperfeiçoamento

a) Certificados de participação em eventos de capacitação na área de educação, realizados a partir de 
2010; com carga horária mínima de 40 a 119 horas - Máximo 2(dois) cursos. 0,5 1,0

b) Certificados de participação em eventos de capacitação na área de educação, realizados a partir de 
2010; com carga horária mínima de 120 a 300 horas - Máximo 2(dois) cursos. 1,5 3,0

c) Experiência 
Profissional

Em Empresa
Pública

Declaração original expedida pelo Poder Federal, Estadual 
ou Municipal, de acordo com a área pretendida, em papel 
timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e 
assinado pelo chefe do órgão competente, com a assinatura 
devidamente reconhecida em cartório de Notas e Distribuição. 
(Á Administração reserva-se do direito de fazer consulta a 
título de confirmação junto ao órgão emissor).

2 (dois) pontos 
para cada 6 meses. 
Máximo de 24 (vinte 

e quatro meses.)

8 (oito) 
pontos.

d) Experiência 
Profissional

Em Empresa
Privada

Cópia autenticada, em cartório de Notas e Distribuição, da 
Carteira de Trabalho por Tempo de Serviço - CTPS (página 
de identificação com fotos e dados pessoais e registro do(s) 
contrato(s) de trabalho), acrescida de declaração original do 
órgão ou empresa emitida pelo setor de pessoal.

2 (dois) pontos 
para cada 6 meses. 
Máximo de 24 (vinte 

e quatro meses.)

8 (oito) 
pontos.

4.14. Os títulos serão aferidos pela Comissão de Avaliação da Prova de Títulos, observados os critérios e o valor correspondente em pontos explicitados 
no quadro acima, sendo considerada somente a pontuação correspondente à maior titulação do item 1 (quando for o caso).

4.15. A nota final dos títulos corresponderá à soma dos pontos obtidos pelo candidato, variando de 0 (zero) a 100 (Cem) pontos. 
4.16. Para ser considerado aprovado o candidato deverá obter a pontuação mínima de 20 (vinte) pontos, correspondentes ao requisito básico, constante 

do quadro 1 item “a” da tabela acima. 
4.17. As listagens com resultado final das notas dos candidatos serão divulgadas, por ordem de classificação, no portal www.vilhena.ro.gov.br, publicado 

no Diário Oficial de Vilhena – DOV. 

5. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
5.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente, por cargo, turno, área e localidade, de acordo com os pontos obtidos na 

análise de currículo e avaliação de títulos e critérios de desempate. 

6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
6.1 Ocorrendo empate no total de pontos obtidos no resultado final aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei 

Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais). Para os candidatos que não estão ao amparo da legislação, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:

a) Mais idade, dentre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos, considerando dia, mês, ano.
b) Maior Prole – (numero de filhos), devendo ser preenchido na Ficha de Inscrição e comprovar mediante juntada de copia da certidão de nascimento 

ou do RG;
c) Caso persiste o empate, a escolha será realizada mediante sorteio pela Comissão Coordenadora.

7. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA
7.1. Para a assinatura de contrato com admissão temporária, no caso de classificação e convocação, o candidato terá que apresentar as seguintes 

condições: 
a) Ter sido classificado no presente Processo Seletivo; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão; 
d) Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
e) Se, do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; 
f) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo que concorre; 
g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego, conforme consta do Anexo VI – Descrição sumária das atribuições do 

emprego, devendo ser certificado através de Junta Médica; 
h) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade ou penalidade incompatível com a contratação, aplicada por qualquer órgão 

público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou municipal; 
i) Não estar aposentado por invalidez, ou aposentado em cargo inacumulável na forma da Constituição Federal de 1988.
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8. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
8.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no Processo Seletivo de que trata este Edital, reservando-se para estes candidatos 

5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no certame, conforme determina a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999. Caso a aplicação desse percentual resulte em número fracionado superior a 0,5, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subseqüente. Para as áreas/localidades onde se oferece até 02 vagas não haverá reserva de vagas para as pessoas com deficiência.

8.2. O candidato com deficiência deverá apresentar, no ato da inscrição, cópia autenticada do laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, conforme dispõe o Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID. A espécie e grau do nível da deficiência NÃO deverão impossibilitar o candidato de exercer as atribuições do cargo a que 
concorre.

8.3. O candidato com deficiência participará do Teste Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos.
8.4. A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a do candidato com 

deficiência, e a segunda, somente a pontuação desses últimos.
8.5. Sendo aprovado e convocado, o candidato com deficiência será submetido a exame por médico do Município, para verificar a sua condição de 

deficiência, compatibilidade da deficiência com as atribuições e habilidades exigidas para o desempenho das funções do cargo, emitindo parecer conclusivo.
8.6. Caso o candidato inscrito como candidato com deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal 

nº. 3.298/99, não será admitido nas vagas asseguradas aos candidatos com deficiência, mas remanescerá o seu direito em permanecer na listagem de 
classificação geral de candidatos.

8.7. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
8.8. As vagas que não forem providas por inexistência de candidato com deficiência, serão automaticamente destinadas aos demais candidatos, 

observada à ordem rigorosa da classificação geral. 

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO E REGIME DE TRABALHO 
9.1. Os candidatos aprovados, dentro do quantitativo de vagas ofertadas, serão admitidos em caráter emergencial e temporário, pelo prazo de até um 

ano, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data de assinatura do Contrato de Trabalho e nos termos da Lei nº 1.804/2004 e alterações.
9.2. O regime jurídico dos contratos firmados a partir do Processo Seletivo de que trata este Edital é administrativo, aplicável à legislação especial 

prevista no Item 1.1 deste edital, no que couber a Lei Complementar 147/2010.

10. DOS LOCAIS E JORNADA DE TRABALHO 
10.1. Os contratados nos termos deste Processo Seletivo deverão desempenhar suas atividades profissionais junto às Escolas Municipais, sob a 

administração da Secretaria Municipal de Educação, sendo definido seu local de exercício, de acordo com o Anexo I – Quadro de vagas, pela Secretaria 
Municipal de Educação, após o ato de assinatura do Contrato de Trabalho. 

10.2. Os candidatos estarão sujeitos ao cumprimento do horário de trabalho determinado pela Secretaria, observada a jornada semanal de vinte horas 
de regência para os contratos temporários. Na impossibilidade de cumprir o horário determinado, o mesmo será automaticamente exonerado.

10.3. O profissional contratado, na forma deste edital, terá a qualquer tempo, o seu desempenho avaliado pela sua chefia imediata.
10.4. Nos casos de insuficiência do desempenho das atividades ou de conduta indisciplinar do profissional contratado, apontados pelo superior imediato 

à Secretaria Municipal de Educação, acarretará na rescisão imediata do contrato celebrado com o Município, respeitada a legislação.

CARGO ÁREA ATUAÇÃO HABILITAÇÃO
CARGA 

HORÁRIA
REMUNERAÇÃO INICIAL - 

VENCIMENTO

Professor Nível III

Por áreas Específicas, 
(Pedagogia) do Ensino 
Fundamental, na zona 
rural, conforme anexo I

Formação em nível superior, em curso 
de licenciatura plena em Pedagogia com 
habilitação em educação séries iniciais do 
Ensino Fundamental ou Curso equivalente, 
nos termos da legislação vigente.

40 horas 
Semanais R$ 2.298,80

Professor Nível III

Por áreas Específicas, 
(6º ao 9º ano) do Ensino 
Fundamental, na zona 
rural, conforme anexo I

Formação em nível superior, em curso de 
licenciatura plena nas áreas específicas de 
conhecimento do currículo ou com formação 
pedagógica nos termos da legislação vigente.

40 horas 
Semanais R$ 2.298,80

Professor Nível III 

Por áreas Específicas, 
(Pedagogia ou Letras) 
do Ensino Especial, na 
zona rural, conforme 

anexo I

Formação em nível superior, em curso de 
licenciatura plena em Pedagogia ou Letras 
– com especialização ou aperfeiçoamento 
em Educação Inclusiva: Ensino Especial e/
ou AEE;  

40 horas 
Semanais R$ 2.298,80

11. DA REMUNERAÇÃO INICIAL/VENCIMENTO
11.1.  O valor da remuneração inicial é o equivalente ao do nível da referência inicial do cargo disposto no Quadro de Provimento Efetivo da Secretaria 

Municipal de Educação, representado na tabela a seguir:

11.2. Além do vencimento definido como remuneração inicial, perceberão auxílio alimentação no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), proporcional ao 
contrato de quarenta horas semanais, deste certame e poderão ainda os contratados, preenchidos os requisitos legais, perceber adicionais previstos em Lei. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação à homologação das inscrições, resultados das notas e resultado 

final, informando as razões pelas quais discorda do resultado. 
12.2. O recurso será dirigido à Comissão do Processo Seletivo e deverá ser interposto no prazo de 1 (um) dia útil após a divulgação do ato. 
12.3. Admitir-se-á para cada candidato um único recurso, o qual deverá ser enviado via formulário específico disponível no Anexo IV – Formulário para 

recurso, que deverá ser integralmente preenchido.
12.4. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será automaticamente desconsiderado. 
12.4. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes a avaliação julgada procedente, serão atribuídos ao candidato recorrente. 
12.5. O pedido de revisão da nota dos títulos deverá conter, obrigatoriamente, o nome do candidato, o número de sua inscrição e ser entregue, 

presencialmente, à Comissão do Processo Seletivo no período previsto no Item 12.2, conforme endereço constante do item 3.1 e horário compreendido entre 
07h00min às 13h00min. 
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12.6. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que 
descumprir as determinações constantes neste Edital; for dirigido de forma 
ofensiva à Comissão, for apresentado fora do prazo ou fora de contexto. 

12.7. As alterações de avaliações, após exame dos recursos e/
ou pedido de revisão, serão divulgadas no portal www.vilhena.ro.gov.br e 
publicado no Diário Oficial de Vilhena – DOV. 

12.8. A Comissão constitui a última instância para recurso ou revisão, 
sendo soberana em suas decisões, razão porque não caberão recursos 
adicionais. 

13. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O resultado final e classificação do Processo Seletivo, após 

análise de possíveis recursos, serão divulgados no site: www.vilhena.ro.gov.
br e por outra forma que a administração entender necessária para a devida 
publicidade de seus atos. 

13.2. Após publicação da classificação final, será o Processo Seletivo 
homologado por ato do Chefe do Poder Executivo, no prazo de até 10 (dez) 
dias.

14. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E LOTAÇÃO 
14.1 Os candidatos aprovados serão convocados, por meio da 

Secretaria Municipal de Administração, de acordo com necessidades do 
Município e o número de vagas ofertadas no presente Processo Seletivo, 
através de Edital publicado no site www.vilhena.ro.gov.br, e por outra forma 
que a administração entender necessária para a devida publicidade de seus 
atos, para assinatura do Contrato Temporário, devendo se apresentar em 
local a ser divulgado por ocasião da convocação no prazo máximo de até 
10 (dez) dias úteis, a contar da publicação do Edital de Convocação e fazer 
entrega dos seguintes documentos:

 Cédula de Identidade;
 CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 

documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido 
através da internet;

 Comprovante de Escolaridade, correspondente a área que 
concorre;

 Comprovante dos Títulos que informou por ocasião da avaliação de 
títulos;

 Comprovantes de Experiência na área pretendida que informou por 
ocasião da avaliação de títulos;

 Registro no Conselho de Classe equivalente para os profissionais 
que couber;

 Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público;

 Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, 
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o 
vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão (se for o caso) e a 
unidade administrativa em que exerce suas funções;

 Declaração do candidato de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos 
órgãos competentes);

 Declaração do candidato informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo 
em que figure como indiciado ou parte, com firma reconhecida, (sujeito a 
comprovação junto aos órgãos competentes);

 Certidão de Nascimento ou Casamento;
 Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Cartão de Vacina 

dos Dependentes;
 Titulo de Eleitor;
 Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 

Assistência ao Servidor Público – PASEP (se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado);

 Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(atualizada);

 Certificado de Reservista se do sexo masculino;
 Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 

nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali 
reside ou se for o caso cópia do contrato de locação);

 Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil 
(Pessoa Física). Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;

 Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia;
 Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia Atestado de Sanidade Física e Mental;
 Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Fotografia 3x4;

 Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu 
nos últimos 5 (cinco) anos;

 Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de 
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 
(cinco) anos;

 Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial;

14.2. O candidato convocado para assinatura de Contrato de 
Trabalho que não comparecer dentro do prazo preestabelecido no item 14.1, 
será tido como desistente, podendo, a Secretaria Municipal de Administração, 
convocar o próximo candidato aprovado, obedecida rigorosamente à ordem 
de classificação para a devida contratação. 

14.3. O candidato convocado será lotado em Escola Municipal, sob a 
administração da Secretaria Municipal de Educação, ficando vedado qualquer 
tipo de transferência para outros órgãos da Administração Municipal, Estadual 
ou Federal.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As contratações dos candidatos aprovados serão imediatas 

após a homologação do Processo Seletivo, em conformidade com as vagas 
previstas no anexo I, podendo dentro do prazo de validade do presente 
Processo Seletivo ocorrer novas contratações na medida das necessidades, 
nos termos permitidos pela Lei nº 1804/04 e suas alterações.

15.2. Será excluído do certame o candidato que fizer declaração 
falsa ou inexata ou, por sua inteira responsabilidade, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, incluindo-se os exigidos 
para a confirmação de sua inscrição. 

15.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar 
constantemente a divulgação de todos os atos, editais, avisos, comunicados, 
prazos e outras informações pertinentes a esse Processo Seletivo Simplificado. 

15.4. Os profissionais contratados nos termos deste edital deverão 
ser substituídos por ocasião da posse de candidatos aprovados em Concurso 
Público. 

15.5. Não serão fornecido, atestados, cópias de documentos, 
certificados ou certidões relativos à nota dos candidatos classificados e não 
classificados, valendo para tal fim os resultados publicados nos meios de 
comunicação já citados neste Edital.

15.6. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão do 
Processo Seletivo.

15.7. De acordo com a legislação processual civil em vigor, é a 
Comarca de Vilhena, o foro competente para julgar as demandas judiciais, 
decorrentes do presente Processo Seletivo Simplificado.

15.8. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das 
instruções contidas neste edital.

16. ANEXOS 
- Anexo I – Quadro de Vagas; 
- Anexo II – Cronograma Previsto; 
- Anexo III – Formulário para entrega de títulos; 
- Anexo IV – Ficha de Inscrição;
- Anexo V – Formulário para recurso;
- Anexo VI – Descrição das atribuições dos cargos. 

Vilhena-RO, 26 de junho de 2017.

Orlando Kester
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Miguel Câmara de Novaes
Secretário Municipal de Administração
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SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

LEI Nº 4.609/2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 700.552,84 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 700.552,84 
(setecentos mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 0705- Setor de Convênios e Recursos Próprios

1236100081.068 – Construção de Escola de Ensino Fundamental

4490.51.00.00 - Obras e Instalações – Convênio R$ 700.552,84

TOTAL R$ 700.552,84

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1º serão utilizados os recursos oriundos do Termo de Compromisso PAR nº 32159/2014 firmado 
com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/Ministério da Educação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos vigoram a partir desta data.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 14 de junho de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município
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MêS INICIAL:
07/2016

MêS FINAL:
31/07/2017

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

 
TERMO DE COMPROMISSO 

PAR Nº 32159

                                        

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR
IDENTIFICAÇÃO DO ENTE BENEFICIÁRIO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2014

03 - Nº PROCESSO
23400003699201466

04 - NOME DA PREFEITURA
PREF MUN DE VILHENA

05 - N.º DO CNPJ
04.092.706/0001-
81

06 - ENDEREÇO
CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTONIO VILELA S/Nº 4177 - JARDIM
AMéRICA

07 -
MUNICÍPIO
VILHENA

08 - UF
RO

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)
09 - NOME
JOSE LUIZ ROVER

10 - CPF
591.002.149-49

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

SUBAçãO AçõES(NOME DA OBRA) TIPO OBRA METAS
QUANTITATIVAS

VALOR(R$)

4.2.9.3 LOTE ÚNICO - QUADRA 23 - ALPHAVILLE ESCOLA 06 SALAS -
PROJETO FNDE 1 R$

964.888,61

4.2.9.3 LOTE 02-A - QUADRA 42 - SETOR 29 - IESA ESCOLA 06 SALAS -
PROJETO FNDE 1 R$

1.021.955,96

TOTAL GERAL R$
1.986.844,57

11 – LOCALIZAÇÃO
NOME DA OBRA ENDEREçO
LOTE ÚNICO - QUADRA 23 -
ALPHAVILLE

BAIRRO: RESIDENCIAL ALPHAVILLE , LOGRADOURO: RUA 7612, CIDADE: VILHENA.

LOTE 02-A - QUADRA 42 - SETOR 29 -
IESA

BAIRRO: SETOR 29 - IESA , LOGRADOURO: RUA JOSé HONORIO RAMOS, CIDADE:
VILHENA.

12 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

 

 

Considerando o que dispõe a LEI Nº 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012, a Resolução/CD/FNDE Nº 14/2012 e a
Resolução/CD/FNDE Nº 24, de 02/07/2012, alterada pela Resolução/CD/FNDE nº 34, de 15/8/2012, o município de
VILHENA-RO compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas – PAR, conforme extrato
supra e com as condicionantes a seguir estabelecidas:

 

I – Executar todas as atividades inerentes à execução de obras e serviços de engenharia discriminados acima, objeto
deste Termo de Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Ações Articuladas – PAR, elaborado e
aprovado.

 

II – Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para execução do PAR e
das demais ações financiadas, além de se ater de modo incondicional aos projetos executivos aprovados pelo FNDE/MEC
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(desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade técnica que atendam as
determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

 

III - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC exclusivamente no cumprimento das ações pactuadas
neste Termo de Compromisso e dentro do cronograma de execução estabelecido.

 

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado,
responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas
neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se, restritivamente, por meio
eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou prestadores de
serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo município, sendo proibida a utilização de cheques, conforme
dispõe o Decreto nº 7.507/2011.

 

V - Nomear profissional devidamente habilitado, da área de Engenharia Civil ou Arquitetura, para exercer as funções de
fiscalização da(s) obra(s), com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/CREA);

 

VI - Incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso,
nos termos estabelecidos no § 1º, do art. 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 

VII - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à chancela dos
documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a
condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da referida conta, inclusive os das
aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência de valores,
nos casos estipulados nos artigos  11, § 4º e artigo 13 da Resolução CD/FNDE Nº 24/2012.

 

VIII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a
aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor.

 

IX - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de
poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou
aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação
financeira vinculada à mesma conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive
quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de
operação à conta já existente.

 

X - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do presente
Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos
transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente específica;

 

XI - Assumir a responsabilidade de executar as ações descritas no presente Termo de Compromisso por meio da
realização de licitações para as contratações necessárias conforme delineado no PAR aprovado, obedecendo à Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normativos correlatos.

 

XII – Responsabilizar-se, com recursos próprios, por: obras e serviços de terraplenagem e contenções; por toda a
infraestrutura de redes (água potável, esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia); e por todos os serviços
necessários à implantação do empreendimento no(s) terreno(s) tecnicamente aprovado(s), uma vez que os valores a
serem repassados pelo FNDE/MEC referem-se exclusivamente aos serviços de engenharia constantes nas planilhas
orçamentárias do(s) projeto(s) pactuado(s) e aprovado(s);

 

XIII - Garantir, com recursos próprios, a conclusão das ações acima pactuadas e a entrega da obra à população, no caso
de os valores transferidos se revelarem insuficientes para cobrir todas as despesas relativas à implantação;
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XIV - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste Termo de
Compromisso, respeitando as orientações relativas a condutas a serem adotadas no período eleitoral.

 

XV- Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de
Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos.

 

XVI- Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, com a identificação do FNDE/MEC, do
PAR e do presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços
de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas referidos no Capítulo V, da
Resolução CD/FNDE Nº 24/2012.

 

XVII - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos
relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado.

 

XVIII – Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) a via
original de todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos transferidos.

 

XIX- Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC,
por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério
Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

 

XX - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências
devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

 

XXI - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução
CD/FNDE Nº 24/2012.

 

XXII - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público,
os comprovantes das despesas efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da
aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que se refere o
exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sítio eletrônico www.fnde.gov.br.

 

XXIII - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem
como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de
natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora.

 

XXIV - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso, sob as penas de
suspensão da liberação das parcelas previstas e suspensão da movimentação dos valores da conta vinculada referente a
este Termo, no caso de seu descumprimento, conforme art. 5º da Lei nº 12.695/2012.

 

XXV – Adotar todas as medidas para sanar as pendências na execução, apontadas pela equipe técnica do FNDE, sob
pena de, quando não sanadas, facultar ao FNDE o cancelamento do Termo, conforme art. 5º da Lei nº 12.695/2012.

 

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal que
trata dos limites de despesa com pessoal e, que os recursos próprios de responsabilidade do ente federado estão
assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal.

 

 

Brasília/DF, 12 de JULHO de 2016. 
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_____________________________________

JOSE LUIZ ROVER

PREF MUN DE VILHENA/RO

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO
 

Validado pelo prefeito - CPF: em
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PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)

Pregão Eletrônico Nº 026/SAAE/2017SRP.
DESPACHO DECISÓRIO DE CANCELAMENTO DA FASE DE DISPUTA
Pregoeira do SAAE Vilhena-RO, no uso de suas atribuições legais, e conforme determinação constante da Lei Federal no 8.666/93, e,  
Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios, com fundamento no teor do art. 49, 

caput, da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.
Considerando, mais, que conforme Parecer Jurídico exarado nos autos pudemos observar que houve uma falha de publicação do edital de pregão 

eletrônico no DOV – Diário Oficial de Vilhena, a qual só foi observado somente após a disputa.
Considerando, também, que as informações constantes dos autos indicam que o aviso de licitação do edital do pregão eletrônico nº 026/SAAE/2017, 

foi encaminhado para publicação em 02/06/2017, porém não foi publicado em tempo, conforme Ofício nº 296/SEMAD/TI/2017, fls. 130.
Considerando, outrossim, que diante de tal informação verificou-se que não fora iniciada a fase externa do pregão o que consequentemente invalida 

todos os atos praticados nas fases seguintes.
Diante do exposto, entendemos que o procedimento licitatório se encontra eivado de vício insanável, devendo ser CANCELADA a fase de disputa 

realizada e retornar o procedimento na fase de publicação do aviso de licitação e indicando nova data para realização do pregão.
Considerando, ainda, que de acordo com o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho em sua obra intitulada Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, pág. 401, 9ª edição, Ed. Dialética, São Paulo, 2002, em que preleciona: “A Administração mantém permanentemente a faculdade de revisar os 
próprios atos, até mesmo de ofício ... (omissis) ...”.

DECIDE: 
I - A bem do interesse público e tendo como princípio o interesse da Administração e a conveniência administrativa, CANCELAR A FASE DE DISPUTA 

do Pregão Eletrônico nº 026/SAAE/2017, nos termos da Súmula 473 do STF:
Súmula 473 do STF:
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
II- DEVOLVER o processo para ao Setor Responsável para sanar as irregularidades, ou seja, retornar o procedimento na fase de publicação do aviso 

de licitação e indicando nova data para realização do pregão, e após volva-nos para nova publicação.

Vilhena, 29 de Junho de 2017.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)

Pregão Eletrônico Nº 026/SAAE/2017SRP.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, através da através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada 

pela Portaria Nº de 530/2017/SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interessados, que  encontra-se instaurada a 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 026/SAAE/2017SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, 
de conformidade com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 5.450/2005, com aplicação da Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06, DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, Decreto Municipal Nº 19.054/2009, visando formalização de Ata de Registro de 
Preço para fornecimento, pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 167/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA Nº 015/2017/SAAE, para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO.
VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 195.840,76 (Cento e noventa e cinco mil oitocentos e quarenta reais setenta e seis centavos).
Recebimento das propostas: a partir das 13h00min do dia 04/07/2017, até 09h:00min do dia 20/07/2017 no site www.licitanet.com.br. Abertura de 

propostas e início da sessão pública: dia 20/07/2017, com início de abertura das propostas às 09h00min e início da sessão às 09h30min, horário de Brasília – 
DF, local www.licitanet.com.br.

Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição dos interessados no site supracitado, pelo e-mail: cplsaaevha@gmail.com ou 
solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações do SAAE, sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, 
em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, para maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 29 de Junho de 2017.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO



EXECUTIVO LEGISLATIVO
ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA 
DONADON
Prefeita

DARCI AGOSTINHO CERUTTI
Vice-Prefeito

LORENI GROESBELI
Controladoria de Licitação- CL

ROBERTO SCALÉRCIO PIRES
Controladoria Geral do Município - CGM

DJAVAN JACINTO
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

ROSANGELA DE FÁTIMA ALEVATO DONADON
Gabinete do Prefeito - GAB

MÁRIO GARDINI
Procuradoria Geral do Município - PGM

IVETE MARIA PIRES
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG

MIGUEL CÂMARA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ROGÉRIO HENRIQUE DE MEDEIROS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NAIR CERUTTI
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

ESTEBAN VERA LABAJOS
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

RAQUEL DONADON
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

JOSÉ NATAL PIMENTA JACOB
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

SÉRGIO NAKAMURA
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

JORGE RABELLO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

JOSUÉ DONADON
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

VALDINEY DE ARAÚJO CAMPOS
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

MARCOS AURÉLIO VASQUES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

DANIEL MACHADO DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

FÁBIO SARTORI VIEIRA
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN
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Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
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ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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